
CÂMARA LEGISLAT'WA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - AVANTE l ÊL'ii)Úê)

REQUERIMENTO NO Rq 555/2019 Cn.,..g.!../.QSJ..!9..

(Do Senhor Deputado Distrital REGINALDO SARDINHA) t nativa

Requer o encaminhamento de
solicitação de informação ao Senhor
Secretário de Estado de Cultura do
Distrito Federal, sobre situações
levantadas pelos artesãos de Brasília
em Audiência Pública realizada em 18
de março de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Federal:

Câmara Legislativa do Distrito

Requeremos, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do Distrito
Federal e art. 15, inc. 111; art. 39, $ 2o, inc. Xll e art. 40 ambos do Regimento
Interno desta Casa, que seja solicitado ao Senhor Secretário de Estado de
Cultura do Distrito Federal, sobre situações levantadas pelos artesãos de
Brasília em Audiência Pública realizada em 18 de março de 2019, por
intermédio da Mesa Diretora, sob pena de Crime de Responsabilidade, o envio de

de trinta dias, à resoeito dos seaulntes
gue$itOS:

{
U

't+

1- Informar os motivos pelos quais a Lei Complementar no 84, de
13 de fevereiro de 1998, que "Reserva área do Parque Dona
Sarah Kubitschek para a instalação de Centros de Tradições
Regionais", não está sendo cumprida.

2- Informar os motivos a Lei no LEI NO 4.798. de 13 março de
2012, que "Dispõe sobre a criação da Feira Cultural no Distrito
Federal", não está sendo cumprida.

JUSTIFICAÇÃO

Importante salientar que é função típica desta Casa de Leis a fiscalização
contábil, nlnanceira, orçamentária e patrimonial do DF, conforme estatua o art. 77. da
LODF
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"Art. 77 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração
direta. indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
de subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara
Legislativa. mediante controle externo, e pelo sistema de controle
interno de cada Poder."

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no sentido de
aprovarem o presente Requerimento.

Sala das Sessões, em de de 2019

REGI e

dó

Setor Protocolo Legislativo
Ke. N'.$1S..S

rolha íxi'..©Z...lgg:.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa4

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 555/19

Autoria: Deputado(a) Reginaldo Sardinha(AVANTE)

Ao SPL para índexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 22/05/19

MPhCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Selar Protocolo Legislativa
RQ N'.::S:ã5

rolha N' 03 Ü4'


